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PARECER IURÍD[CO

PROCESSO ADMINISTRATIV0 Ng: 001/2026

MODALIDADE: Pregão Eletrônico SRP nQ 9-2026-001{MJ

INTERESSADO: Câmara Municipal de Jacundá/PA

ASSUNTO: Análise jurídica da fàse interna de procedimento licitatório destinado à futura
e eventual contratação de empresa especializada na locação de veículos.

I - REIATÓRI0

Trata-se  de  solicitação  encaminhada  pelo  Presidente  da  Câmara  Municipal  de

jacundá/PA, Sr. |OSIMAR TOMAZ LIMA, para emissão de parecer juridico, nos termos

dos  artigos  53   e   72,  inciso   111,   da   Lei   ng   14,133/2021,   acerca   da   fàse   interna  do

procedimento  licitatório  destinado  ao:  "Registro de  Preços para  flitura  e  eventual
contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de  locação  de

veícu]os,  sem  motorista,   destinados  a  atender  as  necessidades   da  Câmara

Municipal de Jacundá/PA".

Constam nos autos, dentre outros documentos:

•     Documento de Forrnalização de Demanda -DFD;
•     Estudo Técnico preliminar-ETP;
•     Termo de Reférência;
•     MapadeRiscos;
•     Pesquisa mercadológica;
•      Memorialdecálculo;
•     Declaração de adequação orçamentária;
•      Minutadoedital;
•     e demais documentos da fase interna.

É o reiatório.

11 - FUNDAMENTACÃO [URÍD]CA

11.1. DOS LIMITES DA ANÁLISE IURÍDICA

lnicialmente,  cumpre  registrar  que  a  presente  manifestação  possui  natureza

eitritamente jurídica  e opinativa, limitando-se à análise formal da legalidade dos atoss
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praticados no âmbito da fase interna da contratação pública, não abrangendo aspectos de

natureza  técnica,  operacional,  mercadológica,  contábil,  financeira  ou  administrativa

relacionados:

•     à definição dos quantitativos;
•     à composição dos custos;
•     à formação dos preços;
•     à exequibilidade econômica;
•     à vantajosidade financeira;
•     à especificação técnica dos veículos;
•     ou à conveniência e oportunidade administrativa da contratação.

Tais elementos  inserem-se  no âmbito  de  responsabilidade  dos  setores  técnicos

competentes e da autoridade administrativa responsável pela contratação.

1].2. DA REGULAR]DADE DA FASE INTERNA

A  Lei   Federal  ng  14.133/2021  estabelece,  em  seu  art.   18,  os  documentos  e

elementos necessários à instrução da fase intema do procedimento licitatório.

No   caso   em  análise,  verifica-se   que   o   processo   administrativo   encontra-se

devidamente   instruído    com   os   principais    documentos   exigidos   pela   legislação,

especialmente:

•     Documento de Formalização de Demanda -DFD;
•     Estudo Técnico preliminar;
•     Termode Referência;
•      Pesquisa mercadológica;
•      Mapaderiscos,.
•     Minutadoedital;
•     Parecer orçamentário;
•     e justificativas administrativas pertinentes.

Observa-se ainda que a Administração optou pela adoção do Sistema de Registro

de   Preços   -   SRP,   mecanismo   juridicamente   admitido   pela   Lei   n9   14.133/2021,

especialmente em contratações cuja demanda possa ocorrer de forma ftitura, parcelada e

conforme necessidade administrativa.

uy

A justificativa constante do DFD demonstra, em tese, adequação administrativa da

contratação pretendida, especialmente ao destacar:
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•     a necessidade de deslocamentos institucionais;
•     atividades parlamentares;
•     fiscalização de serviços públicos;
•     visitastécnicas;
•     e acompanhamento de demandas da população.

Tambémconstaftindamentaçãoacercadavantajosidadeadministrativadalocação

em comparação à aquisição de fi.ota própria, especialmente quanto:

•     àmanutenção;
.     Se8uro''
•     reposição de peças.;
•     assistênciatécnica;
•     e redução de encargos administrativos.

11.3. DA MINUTA DO EDITAL

A minuta do edital encontra-se, em linhas gerais, compatível com os parâmetros

estabelecidos pela Lei Federal n914.133/2021, contendo:

•     definição do objeto;
•     critério de julgamento;
•     regras de participação;
•     fase competitiva;
•     critérios de habilitação;
•     regras recursais;
•     e disposições contratuais pertinentes.

Consta ainda previsão expressa:

•     domododedisputaaberto;
•     do critério de menor preço poritem;
•     e da estimativa global da contratação.

111 - CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria |urídica OPINA pela regularidade jurídica

dafàseinternadopresenteprocedimentolicitatório,nãoseverificandoimpedimento

jurídico ao prosseguimento do certame, nos termos da Lei Federal n9 14.133/2021.

Ressalta-se que o presente parecer possui caráter juridico-opinativo, competindo

à autoridade administrativa a análise de conveniência e oportunidade quanto à prática

dos atos subsequentes relacionados ao procedimento licitatório.
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É o parecer.

|acundá/PA,11

Procurador Jun'dico -Portaria nQ 016/2025
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